
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

(Processo Administrativo n° 84/2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Indianópolis, Estado do 

Paraná, por meio do departamento de licitações, sediado à Avenida Santos Dumont, 131, centro, 

Indianópolis/PR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até as 08:00 horas do dia 26/09/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:29 horas do dia 26/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26/09/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

preços para aquisição fracionada e eventual de materiais de cama, mesa, banho, tecidos, cortinas 

e acessórios, além de materiais para distribuição em trabalhos sociais e de saúde do município 

de Indianópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 

características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, sendo julgado por lote, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades sediadas na região 

AMENORTE do Paraná, conforme Decreto 053/2022, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo período 

de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras (ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 

04) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 



 

 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo de todos os licitantes participantes do 

certame, que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bnc – 

Bolsa Nacional de Compras, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 

45 da LC 123/2006. 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  



 

 

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 

 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação 

4.12 Para TODOS OS ITENS  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, SENDO ESTE 

EDITAL EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SEDIADAS NA REGIÃO AMENORTE 

DO PARANÁ. 

Justificamos a necessidade de realização do procedimento licitatório com exclusividade para 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual sediadas na 

região AMENORTE do Paraná conforme Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem 

como Decreto Municipal nº 053/2022, já que comprovadamente existe número superior a 3 (três) 

empresas qualificadas, conforme decreto em epígrafe, para atendimento ao objeto desejado 

pela administração. 

 

Tal ação faz-se necessária devido as empresas ME’s e EPP’s do Município e região não 
possuírem condições, em competir com aquelas que atuam em locais com maior índice de 
desenvolvimento econômico e que atuam diariamente em licitações em todo território 
nacional. 

 

A prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local e regionalmente, tem como justificativa: 

 

I    -   o    desenvolvimento   econômico   promovido   pela    variação   positiva da 
capacidade produtiva da economia com elevação do produto interno bruto, aliadas às 
variações positivas relacionadas com ascensão da qualidade de vida, educação, saúde, 
infraestrutura e mudanças da estrutura socioeconômica do município e da região, com 
melhoras dos indicadores sociais relacionados ao índice de desenvolvimento humano - IDH; 

 

II - materializar uma política pública onde o poder de compra governamental seja utilizado 
para gerar renda, emprego e melhor distribuição das riquezas do município e da região; 

 

III - materializar as atividades finalísticas do Município e dar retorno ao cidadão 
contribuinte, oportunizando prover o Poder Público com suas demandas sem exportar 
recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social; 
 

IV  Aumentar a velocidade de entrega dos materiais, devido a singularidade do produto, da 
necessidade urgente do mesmo, da não possibilidade de ausência do produto do mesmo no 
estoque do município devido a possíveis atrasos na entrega no caso de fornecedores que 
estejam localizados mais afastados do município de Indianópolis/PR; 
 

V - priorizar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, aumentando a competitividade delas, contribuindo para que possam suportar 
a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo comércio, que na maioria das 
vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais e regionais 



 

 

 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13.7 QUE NÃO ESTEJA SEDIADA NA REGIÃO AMENORTE DO PARANÁ 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional 

de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:contato@bnc.org.br


 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

1.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 



 

 

1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

1.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

1.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (quando o lote possuir um 

único item) ou no valor global do lote (quando o lote possuir dois ou mais itens) 

1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

1.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$0,50 (cinquenta centavos). 

1.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 



 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos,sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  



 

 

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  



 

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1..2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 



 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; (isento para fornecedores enquadrados como MEI) 

Obs.: caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, deverá apresentar toda a 



 

 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Qualificação Técnica   

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme Anexo 11.  

- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 



 

 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

- Caso tenha algum item não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 



 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. conter, no máximo, duas casas decimais; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 



 

 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  



 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 



 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio 

eletrônico, para que seja assinado.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  



 

 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 



 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 



 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 

da entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 



 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 



 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento será realizada através da plataforma BNC 

(bnccompras.com) 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 



 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 



 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

24.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

24.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC 

24.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

24.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

24.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

24.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

24.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

24.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

24.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

24.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

24.12.13. ANEXO XIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

  

Indianópolis/PR, 12/09/2023. 

Juliano Trevisan Cordeiro 

Assinatura da autoridade competente  



 

 

 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para aquisição fracionada e eventual de 

materiais de cama, mesa, banho, tecidos, cortinas e acessórios, além de materiais para 

distribuição em trabalhos sociais e de saúde do município de Indianópolis, conforme condições 

e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14762 Almofada cetim estampa lisa ench. poliéster fechamento ziper 

40x40cm Cor Branca   

40,00 UNID 39,90 1.596,00 

 

TOTAL 

 

1.596,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32969 Avental - Em material napa, cor branca, medindo aproximadamente 

130 cm 70 cm de largura, para uso em cozinha.   

1.000,00 UNID 9,20 9.200,00 

 

TOTAL 

 

9.200,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32964 AVENTAL CONFECCIONADO EXCLUSIVAMENTE PARA 

USO EM COZINHA com tratamento impermeável; proporcionam 

elevado conforto e eficiente proteção contra o calor irradiado e 

projeções de líquidos quentes ou vapores. permite o contato com 

alimentos, sem risco de contaminação. totalmente higienizável e de 

1.000,00 UNID 14,48 14.480,00 



 

 

longa vida útil.   

 

TOTAL 

 

14.480,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32967 AVENTAL DE COZINHA, COM BOLSO CANGURU MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 0,68 X 0,48 MT, TECIDO DE OXFORD 

BRANCO   

200,00 UNID 42,33 8.466,00 

 

TOTAL 

 

8.466,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32968 Avental Material Pvc - Cloreto de Polivinia  Aplicação Cozinha 

Industrial, cor branca, tamanho sob medida, caracteristicas 

adicionais, Forro: 100% poliester, 2 tira no pescoço.   

200,00 UNID 14,80 2.960,00 

 

TOTAL 

 

2.960,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32965 AVENTAL PLÁSTICO PARA COZINHA: AVENTAL 

IMPERMEÁVEL, HIGIÊNICO DE ALTA DURABILIDADE, 

ALÇA REFORÇADA, EM NYLON, COM TAMANHO 

APROXIMADAMENTE DE 60CM X 90CM.   

1.000,00 UNID 10,25 10.250,00 

 

TOTAL 

 

10.250,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32966 AVENTAL PVC GRANDE P/ USO EM COZINHA  PODENDO 

SER DE VINIL, SEM MANGAS, COM AMARRAS LATERAIS, 

SEM FORRO, IMPERMEÁVEL A LIQUIDOS CORROSIVOS, 

LONGO MEDINDO NO MÍNIMO (70 CM X 120CM)   

500,00 UNID 16,75 8.375,00 

 

TOTAL 

 

8.375,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 32963 AVENTAL TÉRMICO COZINHA Avental confeccionado em 

tecido de algodão para proteção do tronco do usuário contra agentes 

térmicos, com tratamento retardante a chamas, impermeabilizado, 

para operações em cozinhas   

200,00 UNID 117,00 23.400,00 

 

TOTAL 

 

23.400,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24063 Banheira para recém nascido em polipropileno, mínimo 25 litros 

transparente, sem válvula de escoamento de água, com cantos 

arredondados, acondicionada em embalagem adequada, com 

garantia. Com compartimento adequado para acessórios como 

sabonete, buchinha e shampoo. No interior possui ondulações. 

Aprox 75x38x25cm (CxLxA)   

120,00 UNID 89,90 10.788,00 

 

TOTAL 

 

10.788,00 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32995 BODY DE MANGA COM MIJÃO Para Recém Nascido Fio 24    200,00 UNID 17,94 3.588,00 

 

TOTAL 

 

3.588,00 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32944 BOLSA DE MATERNIDADE COM TROCADOR 

COMPOSIÇÃO DAS BOLSAS COM 3 UNIDADES: 

PRODUZIDAS EM 3 CAMADAS: PARTE EXTERNA, 

CAMADA TÉRMICA NO MEIO E LEITOSO IMPERMEÁVEL 

NA PARTE INTERNA, TAMANHOS EM TORNO DE BOLSA 

GRANDE 40X30X18, BOLSA MENOR 31;28;15 E MOCHILA 

33;27;16 CENTIMETROS. COMPOSIÇÃO DO TROCADOR: 

PARA RECÉM NASCIDO, PORTÁTIL, MEDINDO EM TORNO 

DE 66CM X 40CM ABERTO, 100% ALGODÃO E ESPUMA 

100% POLIÉSTER.CORES NEUTRAS.   

200,00 KT 137,34 27.468,00 

 

TOTAL 

 

27.468,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 32895 Calça enxuta em Formato Anatômico com Elástico nas Pernas e 

Botões de Pressão, não Óxido, com 3 ( Três) Forros ( Poliamida), 

Várias Estampas – Tamanho P   

300,00 UNID 7,40 2.220,00 

 

TOTAL 

 

2.220,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24368 Calça infantil tamanho P, M, G ou GG 100% algodão    200,00 UNID 69,90 13.980,00 

 

TOTAL 

 

13.980,00 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24371 Calça infantil tamanho RN (recém nascido) 100% algodão    200,00 UNID 39,90 7.980,00 

 

TOTAL 

 

7.980,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32906 CALCINHA ADULTO DE LYCRA TIPO TANGA, TAMANHO 

M PACOTE COM 10    

50,00 PCT 54,00 2.700,00 

 

TOTAL 

 

2.700,00 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32905 Calcinha infantil confeccionada em algodão tecido macio que não 

causa irritações e alergia na pele. Forro 100% algodão. Kit com 3 

Unidades. Descrição Adicional: tamanho P, M e G.   

200,00 KT 17,75 3.550,00 

 

TOTAL 

 

3.550,00 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32904 CALCINHA INFANTIL DE ALGODÃO, TAMANHO GG, 

VESTE 06 A 08 ANOS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES   

50,00 PCT 78,00 3.900,00 

 

TOTAL 

 

3.900,00 

Lote: 18 - Lote 018 



 

 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32903 Calcinha infantil tamanho P, M ou G, composição: 100% algodão    200,00 UNID 4,60 920,00 

 

TOTAL 

 

920,00 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32994 CAMISETA - PARA RECÉM NASCIDO, NO TAMANHO P, M 

OU G. TECIDO 100% ALGODÃO. ESTAMPADO OU LISO DE 

CORES NEUTRAS.   

300,00 UNID 10,63 3.189,00 

 

TOTAL 

 

3.189,00 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24375 Camiseta infantil manga longa 100% algodão tamanhos P, M, G ou 

GG    

200,00 UNID 59,90 11.980,00 

 

TOTAL 

 

11.980,00 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32993 CAMISETA PARA RECÉM NASCIDO PACOTE COM 03 

UNIDADES TIPO REGATA, TECIDO ESTAMPADO EM 

MALHA 100% ALGODÃO, ACABAMENTO EM VIÉS DA 

PRÓPRIA MALHA, AS CORES AZUL, AMARELO, BRANCO E 

VERDE   

100,00 PCT 15,35 1.535,00 

 

TOTAL 

 

1.535,00 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21698 Capa de almofada cores diversas tamanho 12x27x27cm    20,00 UN 39,90 798,00 

 

TOTAL 

 

798,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32961 Capa de travesseiro 100% algodão com zíper, cores lisas, Medidas 300,00 UNID 15,12 4.536,00 



 

 

50x70    

 

TOTAL 

 

4.536,00 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14687 Capa para botijão de gás 40x44cm 33% algodão 67% poliéster    20,00 UNID 32,90 658,00 

 

TOTAL 

 

658,00 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21703 Capa para colchao de casal em malha    12,00 UN 89,90 1.078,80 

 

TOTAL 

 

1.078,80 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21702 Capa para colchao de solteiro em malha 90x190x30cm fechamento 

ziper Tecido 100% Microfibra   

40,00 UN 69,90 2.796,00 

 

TOTAL 

 

2.796,00 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32911 Capa para colchão hospitalar impermeável, tratamento antiácaro 

antibacteriano e antifúngico, revestimento em courvin York azul, 

com zíper para fácil colocação, dimensões de no mínimo 

187x80x10cm   

50,00 UNID 211,17 10.558,50 

 

TOTAL 

 

10.558,50 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14778 Capa para sofá em strech 02 lugares 160x100x90cm (LxAxP)    12,00 UNID 149,90 1.798,80 

 

TOTAL 

 

1.798,80 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 14779 Capa para sofá em strech 03 lugares 200x100x90cm (LxAxP)    12,00 UNID 159,98 1.919,76 

 

TOTAL 

 

1.919,76 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32899 Cobertor de solteiro - Dimensões: mínimas do cobertor de 

2,00x1,35m; - - Processo de fabricação: agulhado; - Composição: 

fibras sintéticas em 100% (cem por cento) poliéster, não será 

permitido a mistura de fibras, bem como o uso de fibras de 

composição indeterminadas ou resíduos têxteis; - Especificação 

técnica: gramatura (peso por m²): Mínimo 230gr/m²   

100,00 UNID 33,92 3.392,00 

 

TOTAL 

 

3.392,00 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32898 COBERTOR DE SOLTEIRO XADREZ TAMANHO 1,40 X 2,20 

COM DEBRUM ACETINADO T TIPO BOA NOITE, 

COMPOSIÇÃO 65% POLIESTER 15% ACRILICO 10% 

ALGODÃO 5% VISCOSE 5% POLIPROPILENO   

100,00 UNID 140,96 14.096,00 

 

TOTAL 

 

14.096,00 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32973 COBERTOR INFANTIL ANTIALÉRGICO. 100% DE 

ALGODÃO MEDINDO NO MÍNIMO 70 CM X 90 CM. CORES 

A COMBINAR.   

100,00 UNID 50,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32972 Cobertor ou Manta: Cobertor Para Berço Antialérgico, Em 

Microfibra 100% Poliéster, Com Estampa Infantil, Medindo Aprox. 

150X110 Cm. Etiqueta Contendo No Mínimo As Seguintes 

Informações: Nome Do Fabricante, Cnpj, Composição Do Tecido, 

Ano E País De Fabricação. As Peças Devem Ser Acondicionadas 

Em Embalagens Individuais.   

100,00 UNID 34,46 3.446,00 

  



 

 

TOTAL 3.446,00 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32956 Colcha - em piquet no tamanho 2,20x2,50, cor branca. 100% 

algodão    

100,00 UNID 134,44 13.444,00 

 

TOTAL 

 

13.444,00 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14706 Colcha para cama de solteiro estampada 150 x 215 cm    20,00 UNID 129,90 2.598,00 

 

TOTAL 

 

2.598,00 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32902 Conjunto de frio – conjunto de inverno infantil.  Contendo Blusa e 

moletom flanelado, de manga longa com punho canelado, com 

capuz. E Calça também em moletom flanelado com cós com 

elástico. Conjunto super quentinho, básico para o inverno, de boa 

qualidade. Composição: Conjunto com 100% algodão   

200,00 CJ 100,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32900 Conjunto de frio (Calça e Camisa 02 anos) conjunto de inverno 

infantil Contendo Blusa e moletom flanelado, de manga longa com 

punho canelado, com capuz e Calça também em moletom flanelado 

com cós com elástico. Conjunto super quentinho, básico para o 

inverno, de boa qualidade. Composição: Conjunto com 100% 

algodão.   

200,00 CJ 79,35 15.870,00 

 

TOTAL 

 

15.870,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32901 Conjunto de frio (Calça e Camisa 04 anos) conjunto de inverno 

infantil Contendo Blusa e moletom flanelado, de manga longa com 

200,00 CJ 86,92 17.384,00 



 

 

punho canelado, com capuz. E Calça também em moletom 

flanelado com cós com elástico. Conjunto super quentinho, básico 

para o inverno, de boa qualidade. Composição: Conjunto com 100% 

algodão   

 

TOTAL 

 

17.384,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32992 Conjunto Higiene Kit Para Banho, Uso: Recém Nascido, 

Composição: Saboneteira, Escova Para Cabelo E Pente   

200,00 KT 20,52 4.104,00 

 

TOTAL 

 

4.104,00 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32988 Conjunto pagão RN tecido 100% algodão, contendo 01 casaquinho, 

01 camiseta regata e 01 mijãozinho (calça). Tamanho RN   

100,00 CJ 19,00 1.900,00 

 

TOTAL 

 

1.900,00 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32987 Conjunto pagão, unissex, tamanho 6 meses, 100% algodão, cor 

neutra    

200,00 CJ 24,23 4.846,00 

 

TOTAL 

 

4.846,00 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21689 Cortina 3mx2,70 Blackout Liso de Linho    12,00 UN 699,90 8.398,80 

 

TOTAL 

 

8.398,80 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21684 Cortina algodão 300x250cm com ilhoses não possui trilhos 82% 

algodão    

20,00 UN 399,90 7.998,00 

 

TOTAL 

 

7.998,00 



 

 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21687 Cortina blackout 300x250cm com ilhoes Não possui trilho  100% 

Poliéster   

16,00 UN 499,90 7.998,40 

 

TOTAL 

 

7.998,40 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21688 Cortina blackout 4,00x2,50 com corta-luz com ilhoses branco    12,00 UN 699,90 8.398,80 

 

TOTAL 

 

8.398,80 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32917 CORTINA BLACKOUT COM ILHOES MATERIAL COR 

CLARA 63% ALGODÃO 37% POLÍESTER FORRO 100% PVC 

(CORTINA 2,00M LARG. X 1.80M ALT. COMSUMO 2.80M 

LARG. X 1.80M ALT. COM VARÃO SIMPLES CROMADO 

MED. 2.50M 28MM   

40,00 UNID 310,50 12.420,00 

 

TOTAL 

 

12.420,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21731 Cortina blackout imbutido 2,00 x 1,80    24,00 UN 189,90 4.557,60 

 

TOTAL 

 

4.557,60 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21683 Cortina blackout liso 200x180cm creme com voal com ilhoses Não 

possui trilho 100% Poliéster   

16,00 UN 199,90 3.198,40 

 

TOTAL 

 

3.198,40 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21685 Cortina de janela malha 100% poliester bandô 2,00x1,80 varão 20,00 UN 139,90 2.798,00 



 

 

simples    

 

TOTAL 

 

2.798,00 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24383 Cortina de tecido 1,80x1,40m blackout veda min 80% luz. Ilhos 

28mm    

60,00 UNID 149,90 8.994,00 

 

TOTAL 

 

8.994,00 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24384 Cortina de tecido 1,80x1,80m blackout veda min 80% luz ilhos 

28mm    

40,00 UNID 159,90 6.396,00 

 

TOTAL 

 

6.396,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24386 Cortina de tecido 3,00 x 1,50m (larg x alt) com varão Tecido 

referência "coco ralado", cor a definir. Modelo de ilhós 28mm.   

30,00 UNID 499,90 14.997,00 

 

TOTAL 

 

14.997,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24385 Cortina de tecido 3,00 x 2,00m (larg x alt) com varão Tecido 

referência "coco ralado", cor a definir. Modelo de ilhós 28mm.   

24,00 UNID 559,90 13.437,60 

 

TOTAL 

 

13.437,60 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24397 Cortina de tecido 3,00x 3,50m (alt x larg), blackout (veda minimo 

80% luminosidade). Cor: a definir. Modelo de ilhos 28mm   

30,00 UNID 599,90 17.997,00 

 

TOTAL 

 

17.997,00 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Preço 



 

 

produto máximo máximo total 

1 14780 Cortina para cozinha 120x220 cm branca com ilhós 

1,20+0,30x2,20m renda 100% poliéster   

20,00 UNID 149,90 2.998,00 

 

TOTAL 

 

2.998,00 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21686 Cortina para varão simples 4mx2,80m (LxA) Tecido Seda 

Amassada Com Voil Cortina Para Varão Simples Cortina Dividida 

Em 2 Partes Acompanha Braçadeira Em Pedraria Para Prender O 

Xale Da Cortina Confeccionado Em Tecido Seda Amassada (Forro) 

E Voil (Xale) Tecido: 100 Poliéster Quantidade De Peças: 04 (02 

Partes, 02 Braçadeiras )    

16,00 UN 699,90 11.198,40 

 

TOTAL 

 

11.198,40 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21690 Cortina para varão simples com ilhós 4,00mx2,70m Alt.  

Confeccionada Em Tecido Seda E Voil Bordado Acompanha 

Pingentes 100% Poliéster   

12,00 UN 699,90 8.398,80 

 

TOTAL 

 

8.398,80 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32908 Cueca – infantil em algodão; tradicional e confortável é ideal para 

ser usado em qualquer ocasião; propicia bem estar; com elástico 

embutido. Composição do tecido: 94% algodão/6% poliéster. Kit 

com 3 unidades. Tamanho P, M ou G.    

200,00 KT 17,00 3.400,00 

 

TOTAL 

 

3.400,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21733 Cueca indicado para uso tamanho adulto    40,00 UN 8,90 356,00 

 

TOTAL 

 

356,00 

Lote: 60 - Lote 060 



 

 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32907 Cueca infantil tamanho P, M ou G, composição: 100% algodão.    200,00 UNID 4,45 890,00 

 

TOTAL 

 

890,00 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32991 CUEIRO - PARA RECÉM NASCIDO, TECIDO 100% 

ALGODÃO, DE CORES NEUTRAS FLANELA, TAMANHO EM 

TORNO DE 60X80 CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 3 

UNIDADES.   

100,00 PCT 20,37 2.037,00 

 

TOTAL 

 

2.037,00 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32896 ENXUTA - REUTILIZÁVEL, PARA RECÉM NASCIDO, 

MATERIAL 100% POLIÉSTER TAMANHO ATÉ 4,5KG, 

ESTAMPA LISA DE CORES NEUTRAS   

300,00 UNID 12,70 3.810,00 

 

TOTAL 

 

3.810,00 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32920 FELTRO ESTAMPADO; LARGURA 140 CM; DESENHO, 

ESTAMPA DE TEMAS COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER; 

ESPESSURA: APROX. 01 MM.    

100,00 UNID 37,96 3.796,00 

 

TOTAL 

 

3.796,00 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24105 Feltro liso cores variadas 25 cm x 1.40m    100,00 UNID 17,90 1.790,00 

 

TOTAL 

 

1.790,00 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32918 Fralda de boca – conforto, sem irritação sobre a pele delicada do 500,00 UNID 9,02 4.510,00 



 

 

bebê Composição: 100% algodão. Medidas aproximadas; 70x70cm.   

 

TOTAL 

 

4.510,00 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32990 FRALDA DE TECIDO PARA RECÉM NASCIDO SEM 

ESTAMPA, CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 65 X 65 CM, 

NA COR BRANCA. PACOTE CONTENDO 5 UNIDADES.   

100,00 PCT 23,76 2.376,00 

 

TOTAL 

 

2.376,00 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32912 FRONHA EM ALGODÃO. Composição 100% algodão. Tecido 

100% Algodão Cor – BRANCO Medidas aproximadas 50x70.   

100,00 UNID 30,39 3.039,00 

 

TOTAL 

 

3.039,00 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14693 Jogo de banheiro branco em EVA 01 Tapete de vaso 41x34cm e 01 

Tampa de Vaso 39x43cm.    

40,00 JG 39,90 1.596,00 

 

TOTAL 

 

1.596,00 

Lote: 69 - Lote 069 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32955 JOGO DE LENÇOL cama Solteiro 150 Fios 100% Algodão 3 Peças 

Cor: Branca Contendo 03 peças: Aproximadamente medindo 

Lençol de Cima 1,60m x 2,00m Lençol de Baixo com elásticos 

laterais Fronha 50cm x 70cm    

100,00 JG 89,59 8.959,00 

 

TOTAL 

 

8.959,00 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32923 Jogo de Lençol de malha com estampa para berço Composição: 

100% algodão. Contém: 01 - lençol de baixo com elástico 90cm x 

100,00 JG 34,30 3.430,00 



 

 

1,40m; 01 - lençol cima 90 cm x 1,50m; 01 - fronha 30 cm x 40 cm   

 

TOTAL 

 

3.430,00 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32950 JOGO DE ROUPA DE CAMA P/SOLTEIRO  

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LENÇOL DE BAIXO 1,88M X 

88 CM X 30 CM. FRONHA 68 CM X 48 CM. ACABAMENTO 

LENÇOL INFERIOR COM ELÁSTICO E FRONHA. 

COMPOSIÇÃO 70% ALGODÃO/ 30% POLIÉSTER   

100,00 JG 50,42 5.042,00 

 

TOTAL 

 

5.042,00 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14690 Jogo de toalhas felpudo com estampa em puff na barra brancas 

230g/m2 1 toalha de banho 63x120cm e 1 de rosto 40x63cm. 

Tecido: 100% Algodão   

60,00 JG 59,90 3.594,00 

 

TOTAL 

 

3.594,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32945 KIT BANHO - ESCOVA + PENTE + SABONETEIRA, PARA 

RECÉM NASCIDO PRODUTOS LIVRES DE BPA. ESCOVA 

PARA CABELOS COM CERDAS SINTETICAS, MATERIAL 

ATÓXICO, MODELO INFANTIL, CABO EMBORRACHADO 

EM POLIPROPILENO (PP) DECORADO, COM PONTAS 

PROTETORAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 170 X 30 X 

27MM (CXLXESP), COLORIDO COM VARIAÇÕES DE DUAS 

CORES NEUTRAS, NO FORMATO RETANGULAR. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.   

200,00 KT 19,72 3.944,00 

 

TOTAL 

 

3.944,00 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32946 KIT CALÇA/MIJÃO/CAMISETA PARA RECÉM NASCIDO 

CALÇA MIJÃO COM BARRO EM TECIDO 100% ALGODÃO. 

CAMISETA TIPO REGATA EM TECIDO 100% ALGODÃO, 

200,00 KT 25,22 5.044,00 



 

 

COM ACABAMENTO EM VIÉS DA PRÓPRIA MALHA. 

CONJUNTO NAS CORES AZUL, AMARELO, BRANCO E 

VERDE. KIT CONTENDO 1 CALÇA MIJÃO E 1 CAMISETA.   

 

TOTAL 

 

5.044,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32989 KIT LUVA/SAPATO PARA RECÉM NASCIDO, 

CONFECCIONADOS EM TECIDO DE MALHA  100% 

ALGODÃO. COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. KIT CONTENDO 

1 PAR DE LUVAS E 1 PAR DE SAPATOS.   

200,00 KT 15,85 3.170,00 

 

TOTAL 

 

3.170,00 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32957 KIT MOSQUETEIRO AMERICANO C/ 2 LAÇOS, 1 COLCHA, 1 

TRAVESSEIRO 3 LATERAIS ACOCHOADOS 

1,70X1,70X90CM DE CABECEIRA   

100,00 KT 82,70 8.270,00 

 

TOTAL 

 

8.270,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32947 KIT NATALIDADE BANHEIRA PARA RECÉM-NASCIDO - 

Em Plástico Tipo PVC, Resistente, Capacidade mínima de 20 litros, 

medindo aproximadamente (75x45) cm de comprimento; BOLSA 

MATERNIDADE (Medida aproximadamente: 28cm de Altura x 

15cm de Largura x 36cm de Comprimento; CALÇA TIPO MIJÃO 

SEM PÉ. Confeccionado em malha 100% algodão, cores variadas 

claras, (pacote com 03 unidades); CONJUNTO PAGÃO – Conjunto 

Pagão Para Bebê Com Três Peças, Sendo: 01casaco, 01body regata 

e 01 mijão com pé, fechamento de botão de pressão, 100 % algodão 

(pacote 1 conjunto) CAMISA SEM MANGA RECÉM- Embalagem 

com 3 unidades) tipo gola redonda em malha 100% algodão, nas 

variadas cores; CONJUNTO DE MAMADEIRAS (Embalagem 

com 3 unidades) 50ml com bico látex (0 a 3meses), 120ml com bico 

silicone. Tamanhos: 1(0a6meses), 240ml com bico silicone, Tam2 

(+ 6meses). FRALDA DE TECIDO RECÉM-NASCIDO (pacote 

com 5 unidades), confeccionado tecido 100% algodão, medindo 

200,00 KT 340,61 68.122,00 



 

 

aproximadamente 65x65cm nas cores ou estampas variadas. KIT 

DE BANHO (SABONETEIRA, ESCOVA E PENTE); 

Especificação: Kit especial para bebês, contendo escova, pente e 

saboneteira, produzidos em Poliestireno e/ou Polipropileno e/ou 

Polietileno, materiais atóxicos com garantia de qualidade. KIT DE 

HIGIENE- algodão e cotonetes(hastes); CUEIRO PARA RECÉM-

NASCIDO (01 unidades). 100% algodão 90X1,00 cm. MEIA 

PARA RECÉM-NASCIDO (pacote com 3 unidades), lisa com 

calcanhar verdadeiro para bebê recém-nascido, fábrica da com 

tecido 65% algodão /31% poliamida /4% elastano. Tamanho: de 00 

a 06 meses. REDE INFANTIL – TECIDO BRIM 100% algodão, 

confortável, antialérgico; TOALHA DE BANHO PARA RECÉM-

NASCIDO– Toalha de Banho Infantil para recém-nascido, forrada 

com capuz, felpuda, estampada forrada, tamanho aproximado de 

90cmx70cm. Sua parte externa é de tecido felpudo (toalha) 

estampado, acabamento de viés, com capuz estampado, forrada com 

tecido fralda superabsorvente, cores variadas claras (verde, amarelo, 

branco, azul, rosa ou lilás   

 

TOTAL 

 

68.122,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32913 Kit natalidade (enxoval) contendo: 01 conjunto pagão infantil, 03 

macacões para recém nascidos, 03 pacotes de fraldas em tecido, 03 

pacotes de fraldas descartáveis, 01 pacote de meias finas para 

recém-nascidos, 03 pacotes de cueiros, 01 toalha de banho, 01, 

mamadeira para recém-nascido 240ml, 01 banheira, 01 kit higiene 

para recém-nascido, 01colônia infantil 100ml, 01 sabonete para 

recém-nascido e 02 pacotes de fraldas Descartável Tipo: 

Hipoalergênico tam. P   

130,00 KT 580,37 75.448,10 

 

TOTAL 

 

75.448,10 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32986 KIT TOUCA, SAPATINHO E LUVAS PARA RECÉM-

NASCIDO, 0 A 3 MESES ANTIALÉRGICO, COMPOSIÇÃO: 

100% ALGODÃO   

200,00 KT 9,89 1.978,00 

 

TOTAL 

 

1.978,00 

Lote: 80 - Lote 080 



 

 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32925 KIT VARÃO PARA CORTINA MEDINDO 2,5M DE 

COMPRIMENTO X 28MM DE EXPESSURA - TUBOS DE AÇO 

CARBONO REVESTIDO - POLIDOS E PINTADOS COM 

TINTA EPÓXI - ACABAMENTO EM VERNIZ 

ELETROSTÁTICO + SUPORTES COM 3 PEÇAS   

50,00 KT 45,20 2.260,00 

 

TOTAL 

 

2.260,00 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32924 KIT VARÃO PARA CORTINA MEDINDO 2M DE 

COMPRIMENTO X 28MM DE EXPESSURA - TUBOS DE AÇO 

CARBONO REVESTIDO - POLIDOS E PINTADOS COM 

TINTA EPÓXI - ACABAMENTO EM VERNIZ 

ELETROSTÁTICO + SUPORTES COM 3 PEÇAS   

50,00 KT 45,09 2.254,50 

 

TOTAL 

 

2.254,50 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32921 Lençol de Berço - em Malha 100% Algodão medindo aprox 70cm x 

130cm    

100,00 UNID 28,05 2.805,00 

 

TOTAL 

 

2.805,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32949 Lençol de solteiro (240x160 cm) 67 % algodão e 33% poliéster com 

180 fios, trama 36/1, gramatura 115 gr/m2 cor verde claro, de 1ª 

qualidade que não forme bolinhas, s/ elástico, com logotipo do 

hospital medindo 30X30 cm de diâmetro centralizado.   

100,00 UNID 81,42 8.142,00 

 

TOTAL 

 

8.142,00 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32922 Lençol de Solteiro, com elástico antialérgico algodão liso Material 

malha 100% algodão estampado. Medidas: 2,20m x 1,30m   

100,00 UNID 56,61 5.661,00 

  



 

 

TOTAL 5.661,00 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32958 LENÇOL SOLTEIRO - COM ELASTICO, PADRÃO LISO, COR 

BRANCA TECIDO 100% ALGODÃO.MEDIDA 

APROXIMADA: 88CM X 1,88M X 20CM   

100,00 UNID 66,06 6.606,00 

 

TOTAL 

 

6.606,00 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32985 MACACÃO - PARA RECÉM NASCIDO, COM MANGAS 

LONGA COMPOSTO DE MALHA PENTEADA, TAMANHO G. 

TECIDO ANTIALÉRGICO DE CORES NEUTRAS   

100,00 UNID 18,50 1.850,00 

 

TOTAL 

 

1.850,00 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32948 Macacão Bebê Material: Apresentação: Macacão Longo Sem Pé, 

Aberto Na Parte Frontal E Inferior, Em Tecido Com Tratamento 

Antimicrobial (Antiácaro, Antibactéria E Antifungo), Com A 

Composição De 96,5% De Algodão Com Viscose E 3,5% De 

Elastano Tolerância Permitida De 3%. Um Macacão Na Cor Bege; 

Com Gramatura De 200G/M² Tolerância Permitida De 3%, Com 

Gola Redonda. - Fechamento: Ombros, Mangas, Lados, Punhos 

(Mangas E Pernas), Na Máquina Overlock 2 Agulha. - 

Abotoamento Frontal: Costurado Na Máquina Reta, Com 3 Cm Da 

Lateral, Pespontado 5 Mm. - Botões: Botões De Pressão Vazados 

Na Cor Branca, Cinco Botões Na Parte Frontal E Três Botões Em 

Cada Perna. - Reforço: Na Entre Pernas Traseira, Com 3 Cm De 

Largura, Costurado Na Máquina Overlock 2 Agulha. - Gola: 

Redonda Com Viés Na Cor Principal Do Macacão, Pregada Em 

Máquina Overlock 2 Agulha, Costurada E Rebatida Em Máquina 

Reta Com 5 Mm De Largura. - Etiqueta Em Tecido: Fixada No 

Meio Da Parte Traseira Do Decote, Contendo Os Caracteres 

Tipográficos Dos Indicadores, Na Cor Preta, Devem Ser Uniformes, 

Devendo Informar A Razão Social, Composição Da Malha, 

Tamanho E Ano De Fabricação. Cor: Bege. Medidas: A - Largura 

Do Corpo - 36 Cm B - Comprimento - 54 Cm C - Ombro - 7 Cm D 

- Comprimento D   

200,00 UNID 29,27 5.854,00 



 

 

 

TOTAL 

 

5.854,00 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32984 MACACÃO PARA RECÉM-NASCIDO, COMPRIDO, EM 

TECIDO 100% ALGODÃO, COM PÉ,  SEM CAPUZ, MANGA 

LONGA, EM CORES CLARAS.   

100,00 UNID 33,01 3.301,00 

 

TOTAL 

 

3.301,00 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32935 MANTA DE SOFA, MEDIDAS MINIMAS DE 1,80M x 1,20M,  

COMPOSICAO COM NO MINIMO 80% ALGODAO, COM 

FRANJA   

30,00 UNID 147,28 4.418,40 

 

TOTAL 

 

4.418,40 

Lote: 90 - Lote 090 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32983 MEIA - PARA BEBE RECEM- NASCIDO, FABRICADA COM 

TECIDO APROXIMADAMENTE EM 65% ALGODAO, 31% 

POLIAMIDA, 4% ELASTANO, TAMANHO: DE 00 A 06 MESES 

PACOTE COM 6 PARES    

100,00 PCT 28,22 2.822,00 

 

TOTAL 

 

2.822,00 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32982 Meia lisa com calcanhar verdadeiro para bebê recém - nascido kit c/ 

3 fabricada com tecido 65% algodão / 31% poliamida / 4% elastano. 

Tamanho: de 00 a 06 meses    

200,00 KT 13,16 2.632,00 

 

TOTAL 

 

2.632,00 

Lote: 92 - Lote 092 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32981 Meia Soquete Recém-Nascido - 5 A 8 meses    200,00 PAR 14,90 2.980,00 

  



 

 

TOTAL 2.980,00 

Lote: 93 - Lote 093 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32980 MIJÃO - PARA RECÉM NASCIDO, TECIDO 100% ALGODÃO 

DE ALTA QUALIDADE, TAM TAMANHO P, M, G, 

ESTAMPADO OU LISO DE CORES NEUTRAS.   

300,00 UNID 14,00 4.200,00 

 

TOTAL 

 

4.200,00 

Lote: 94 - Lote 094 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32929 PANO DE COPA 42X70 CM - PANO DE COPA PARA 

COZINHA, RESISTENTE COM NO MÍNINO 95% DE 

ALGODÃO, NA COR BRANCA, SEM DESENHO E OU 

DETALHES COLORIDOS. DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 

42X70 CM   

200,00 UNID 3,50 700,00 

 

TOTAL 

 

700,00 

Lote: 95 - Lote 095 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32930 PANO DE COPA ABERTO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 

COM ESTAMPA BORDAS COM ACABAMENTO EM 

OVERLOCK, ALTA ABSORÇÃO, DIMENSÕES 70X50 CM 

COM VARIAÇÃO DE +/- 5%    

200,00 UNID 3,46 692,00 

 

TOTAL 

 

692,00 

Lote: 96 - Lote 096 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32919 PANO DE PRATO ATOALHADO. COMPOSIÇÃO DE NO 

MÍNIMO 100% ALGODÃO. BRANCO LISO OU BRANCO 

COM ESTAMPA, COM BAINHA. DIMENSÕES MÍNIMAS 35 X 

60CM, COM ACABAMENTO EM BAINHA NAS LATERAIS 

COM COSTURA REFORÇADA   

500,00 UNID 8,94 4.470,00 

 

TOTAL 

 

4.470,00 

Lote: 97 - Lote 097 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 32932 Pano de prato branco: pano de copa branco, em tecido 100% 

algodão Com bainha nas laterais e com costura reforçada. Tamanho 

aproximado 69cm x 41cm   

500,00 UNID 8,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 98 - Lote 098 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32931 Pano Limpeza Pano De Copa E Cozinha, Composto De 100% 

Algodão Alvejado Medindo Aproximadamente (47X70) Cm, Com 

Variação De Até 10% De Oscilação Nas Medidas, Com Bainha, Na 

Cor Branca, Embalado Em Saco Plástico Transparente, Sem 

Estampa.   

500,00 UNID 5,11 2.555,00 

 

TOTAL 

 

2.555,00 

Lote: 99 - Lote 099 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32934 Pano para Bandeja Redonda Forrinho ou toalha para bandeja; Cor: 

Branco Material: 100% Poliéster ou oxford; Medidas: 30 cm de 

diâmetro   

50,00 UNID 16,11 805,50 

 

TOTAL 

 

805,50 

Lote: 100 - Lote 100 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14793 Passadeiras de cozinha franja 3 peças base emborrachada Jogo de 

tapetes artesanais pintados à mão. O acabamento é com franjas. O 

piso é emborrachado no processo de vulcanização. Não se trata de 

E.V.A. Tapete: 100% borracha natural. Franja: 100% algodão Uma 

passadeira 1,40m x 40cm Dois tapetes 60cm x 40cm   

20,00 CJ 49,90 998,00 

 

TOTAL 

 

998,00 

Lote: 101 - Lote 101 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14792 Peso de porta com bordado 40cm 67% Poliéster / 33% Algodão 

(tergal)    

40,00 UNID 19,90 796,00 

 

TOTAL 

 

796,00 

Lote: 102 - Lote 102 



 

 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24062 Pijama em moletom infantil tamanho P, M ou G    120,00 UNID 89,90 10.788,00 

 

TOTAL 

 

10.788,00 

Lote: 103 - Lote 103 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21727 Protetor de colchão para berço Confeccionado em tecido 100% 

algodão com uma camada interna de manta acrílica É impermeável 

sendo que a primeira camada em tecido de algodão, a segunda em 

manta de poliéster totalmente antialérgica e que absorve a umidade. 

A terceira camada em tecido non woven Fixa-se ao colchão em seus 

4 cantos. Tecido 100% algodão, Manta 100% Poliéster   

40,00 UN 89,90 3.596,00 

 

TOTAL 

 

3.596,00 

Lote: 104 - Lote 104 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32910 PROTETOR IMPERMEÁVEL BRANCO, PARA COLCHÃO DE 

SOLTEIRO COM ELÁSTICO NA VOLTA TODA, 

PROTEGENDO SEU COLCHÃO, FÁCIL DE LIMPAR, PARA 

COLCHÃO ATÉ 30 CM DE ALTURA. 60% POLIETILENO E 

40% POLIPROPILENO   

100,00 UNID 62,50 6.250,00 

 

TOTAL 

 

6.250,00 

Lote: 105 - Lote 105 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 21728 Rolinho segura bebê 26X31 parte externa 100% algodão e espuma 

interna    

100,00 UN 49,90 4.990,00 

 

TOTAL 

 

4.990,00 

Lote: 106 - Lote 106 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14696 Saia para colchão bege solteiro com franja na barra 

0,90x1,90x0,30m 50% Algodão e 50% Poliéster   

20,00 UNID 79,90 1.598,00 

 

TOTAL 

 

1.598,00 



 

 

Lote: 107 - Lote 107 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32978 SAIDA MATERNIDADE PARA BEBÊ RÉCEM-NASCIDO 

CONTENDO CASACO, CAMISETA E CALÇA, EM CORES 

VARIADAS E M TECIDO 100 % ALGODÃO   

200,00 CJ 25,71 5.142,00 

 

TOTAL 

 

5.142,00 

Lote: 108 - Lote 108 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32979 SANDALIA RECEM NASCIDO: TECIDO MACIO, LEVE E 

CONFORTÁVEL COMPOSIÇÃO 80% ALGODÃO   

100,00 PAR 16,35 1.635,00 

 

TOTAL 

 

1.635,00 

Lote: 109 - Lote 109 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24382 Sapato infantil 0 a 6 meses Possui puxador que facilita o calçar, 

ajuste por cadarço elástico e é confeccionado em tecido super 

macio. - Ajuste por cadarço elástico - Forro em tecido super macio - 

Confeccionado em tecido - Com puxador - Tamanhos: 01 ao 04   

200,00 UNID 49,90 9.980,00 

 

TOTAL 

 

9.980,00 

Lote: 110 - Lote 110 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 12164 Sobrelençol cama infantil em tecido na cor verde água med. 

2,0cmx1,2cm Tecido 50% algodão, 50% poliéster, mistura intima 

150 fios, fio base 30/1 e fio trama 30/1, densidade de base de 33,16 

e na trama 25,96 fios por centímetro e tamanho, com linha 

profissional.  Tecido com solidez a lavanderia hospitalar.    

100,00 UNID 59,99 5.999,00 

 

TOTAL 

 

5.999,00 

Lote: 111 - Lote 111 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32937 Tapete antiderrapante, para banheiro em PVC, superfície 100%, 

borda em borracha, aproximadamente 45 x 75cm   

100,00 UNID 25,55 2.555,00 

  



 

 

TOTAL 2.555,00 

Lote: 112 - Lote 112 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32936 TAPETE CAPACHO, TAMANHO MÍNIMO 120 CM X 60 CM, 

SEM PERSONALIZAÇÃO. NA COR MARROM OU PRETO, 

COM BASE ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE 

10MM, LAVÁVEL, ALTA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, 

RETÉM POEIRA E SUJEIRA   

50,00 UNID 345,22 17.261,00 

 

TOTAL 

 

17.261,00 

Lote: 113 - Lote 113 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32953 TAPETE DE ALGODÃO 40X60CM GRAMATURA 1.600 G/M2  

COMPOSIÇÃO: SUPERIOR 100% ALGODÃO - BASE 

ANTIDERRAPENTE, CORES DIVERSAS, PARA BANHEIRO    

120,00 UNID 59,00 7.080,00 

 

TOTAL 

 

7.080,00 

Lote: 114 - Lote 114 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32939 Tapete de cozinha 40cmx1,35m, superfície 100% poliéster base 

antiderrapante, cores escuras em tom de marrom   

100,00 UNID 40,72 4.072,00 

 

TOTAL 

 

4.072,00 

Lote: 115 - Lote 115 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32940 Tapete de cozinha 40x65cm, superfície 100% poliéster base 

antiderrapante, cores escuras em tom de marrom.   

100,00 UNID 35,09 3.509,00 

 

TOTAL 

 

3.509,00 

Lote: 116 - Lote 116 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32952 TAPETE DE PORTA TIPO CAPACHO BEM VINDO  

CONFECCIONADO EM 100% PVC COM BASE SECUNDÁRIA 

ANTIDERRAPANTE. COR CINZA E PRETO COM A 

PALABRA "BEM VINDO" NO CENTRO TAMANHO 40 X 60 

120,00 UNID 52,90 6.348,00 



 

 

CM   

 

TOTAL 

 

6.348,00 

Lote: 117 - Lote 117 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32941 Tapete de porta: com medidas mínimas de 50x80cm em 100 % 

algodão    

100,00 UNID 16,56 1.656,00 

 

TOTAL 

 

1.656,00 

Lote: 118 - Lote 118 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 11092 Tapete de sala tamanho mínimo 2,00mx2,50m    12,00 UNID 329,90 3.958,80 

 

TOTAL 

 

3.958,80 

Lote: 119 - Lote 119 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32942 Tapete para banheiro 100% algodão - 45x80cm    100,00 UNID 34,48 3.448,00 

 

TOTAL 

 

3.448,00 

Lote: 120 - Lote 120 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32943 Tapete sanitizante - 100% de proteção contra vírus e bactérias. O 

tapete sanitizante é produzido em vinil (pvc), tem formato 38 x 58 

cm, não mancha, possui borda vedante que impede o vazamento de 

líquidos, espessura de 6 mm, é antiderrapante e anti-chama.   

50,00 UNID 97,42 4.871,00 

 

TOTAL 

 

4.871,00 

Lote: 121 - Lote 121 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32954 Tapete tipo toalha de piso, 50 x 80 cm    200,00 UNID 31,38 6.276,00 

 

TOTAL 

 

6.276,00 

Lote: 122 - Lote 122 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 32938 Tapete toalha para piso de banheiro, medida: 45cm x 70cm,  peso 

aproximado 0,160 a 0,180 gramas por unidade, gramatura 500g/m², 

fio 16/1 singelo, material 100% algodão   

100,00 UNID 19,00 1.900,00 

 

TOTAL 

 

1.900,00 

Lote: 123 - Lote 123 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32975 Tecido Algodão Cru 160 g Composição: 100% Algodão Largura: 

2,50 m.    

200,00 M 23,60 4.720,00 

 

TOTAL 

 

4.720,00 

Lote: 124 - Lote 124 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24095 Tecido americano cru    80,00 M 49,90 3.992,00 

 

TOTAL 

 

3.992,00 

Lote: 125 - Lote 125 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24094 Tecido atoalhado    80,00 M 62,90 5.032,00 

 

TOTAL 

 

5.032,00 

Lote: 126 - Lote 126 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24093 Tecido chita estampado variados    80,00 M 29,90 2.392,00 

 

TOTAL 

 

2.392,00 

Lote: 127 - Lote 127 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24184 Tecido chitão estampado textura encorpada e boa aparencia 100% 

algodão largura 1,60m   

100,00 M 29,90 2.990,00 

 

TOTAL 

 

2.990,00 

Lote: 128 - Lote 128 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 



 

 

1 24427 Tecido cotton em malha 100% algodão largura 1,50m liso    80,00 M 59,90 4.792,00 

 

TOTAL 

 

4.792,00 

Lote: 129 - Lote 129 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24086 Tecido cretone sisa profissional listrado na cor a ser definida, 2,20m 

de largura, 100% algodão   

80,00 M 89,90 7.192,00 

 

TOTAL 

 

7.192,00 

Lote: 130 - Lote 130 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14796 Tecido de algodão crú 2,50m largura 100% algodão 146g/m2    100,00 M 49,90 4.990,00 

 

TOTAL 

 

4.990,00 

Lote: 131 - Lote 131 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24158 Tecido de malha helanca fio 30 penteada 100% poliester varias 

cores    

100,00 M 19,90 1.990,00 

 

TOTAL 

 

1.990,00 

Lote: 132 - Lote 132 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24092 Tecido etamine ponto cruz em cor a ser definida pela administração    80,00 UN 49,90 3.992,00 

 

TOTAL 

 

3.992,00 

Lote: 133 - Lote 133 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24156 Tecido malha de algodao 100% algodao largura 1,50m cores 

variadas    

80,00 M 35,90 2.872,00 

 

TOTAL 

 

2.872,00 

Lote: 134 - Lote 134 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 7781 Tecido não texturizado - TNT- cores diversas 45g/m² 1,40m de 200,00 M 5,00 1.000,00 



 

 

largura    

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 135 - Lote 135 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24091 Tecido para vagonite em cor a ser definida pela administração    100,00 M 59,90 5.990,00 

 

TOTAL 

 

5.990,00 

Lote: 136 - Lote 136 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24178 Tecido tipo algodão alvejado, 100% algodão para pintura    100,00 M 49,90 4.990,00 

 

TOTAL 

 

4.990,00 

Lote: 137 - Lote 137 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24183 Tecido tipo algodão cru 100% algodão, larg 1,60, cor do proprio 

tecido    

100,00 M 32,90 3.290,00 

 

TOTAL 

 

3.290,00 

Lote: 138 - Lote 138 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24180 Tecido tipo lonita, 100% algodão, cor natural    120,00 M 21,90 2.628,00 

 

TOTAL 

 

2.628,00 

Lote: 139 - Lote 139 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24179 Tecido tipo oxford largura 1,50m, cores variadas    100,00 M 15,90 1.590,00 

 

TOTAL 

 

1.590,00 

Lote: 140 - Lote 140 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24090 Tecido tricoline em cor a ser definida pela administração    80,00 M 39,90 3.192,00 

 

TOTAL 

 

3.192,00 



 

 

Lote: 141 - Lote 141 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24089 Tecido tule em cor a ser definida pela administração    80,00 M 11,90 952,00 

 

TOTAL 

 

952,00 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 24087 Toalha com barra etamine para bordar larg 24cm x comp 40 cm    100,00 UNID 10,90 1.090,00 

 

TOTAL 

 

1.090,00 

Lote: 143 - Lote 143 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32962 TOALHA DE BANHO material confeccionado com 

aproximadamente 100% de algodão em cores claras, felpuda e 

macia. resistente e durável, medindo aproximadamente 140cm de 

comprimento e 70cm de largura. Material embalado 

individualmente em plástico resistente, contendo informações 

através de impressão do fabricante.   

200,00 UNID 32,77 6.554,00 

 

TOTAL 

 

6.554,00 

Lote: 144 - Lote 144 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32914 TOALHA DE BANHO INFANTIL - EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, COM CAPUZ COM TOUCA, PARTE INTERIOR 

REVESTIDA EM FRALDA ANTIALÉRGICA,NAS MEDIDAS 

MÍNIMAS,: 0,70 X 0,90 C   

200,00 UNID 22,15 4.430,00 

 

TOTAL 

 

4.430,00 

Lote: 145 - Lote 145 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32915 Toalha de banho Infantil, 100% algodão, com barra, 70 cm x 1,40 m 

felpuda, antialérgica, gramatura mínima de 400g/m2, com estampas 

infantis.   

200,00 UNID 22,89 4.578,00 

 

TOTAL 

 

4.578,00 



 

 

Lote: 146 - Lote 146 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32916 TOALHA DE BANHO INFANTIL: Características – felpuda, 

100% algodão Medidas 70cm x 115cm. Cor: Amarelo e/ou Verde 

bebê   

200,00 UNID 39,33 7.866,00 

 

TOTAL 

 

7.866,00 

Lote: 147 - Lote 147 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32897 TOALHA DE LAVABO PARA PINTAR E BORDAR; 

COMPOSIÇÃO: MÍNIMO 85% ALGODÃO; DIMENSÕES DO 

PRODUTO: COMPRIMENTO: 45 CM, LARGURA: 30 CM; 

DENSIDADE: 462G/M2, BARRA DE PINTURA E BORDADO: 

APROXIMADAMENTE 11 CM; CONFECCIONADA EM 

MATERIAL COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE; 

INDICADA PARA ARTESANATO DE PINTURA E BORDADO, 

COR BRANCA.   

500,00 UNID 8,13 4.065,00 

 

TOTAL 

 

4.065,00 

Lote: 148 - Lote 148 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32971 TOALHA DE MESA PLASTICA Formada por uma manta de 

polipropileno, revestida por um filme de PVC flexível e estampada 

com cores 1,80m de Largura, 50m de Comprimento   

200,00 UNID 39,90 7.980,00 

 

TOTAL 

 

7.980,00 

Lote: 149 - Lote 149 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14685 Toalha de mesa redonda estampada 155cm diâm 80% algodão 20% 

poliéster    

40,00 UNID 99,90 3.996,00 

 

TOTAL 

 

3.996,00 

Lote: 150 - Lote 150 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14684 Toalha de mesa retangular branca 155x250cm 80% algodão 20% 

poliéster    

30,00 UNID 119,90 3.597,00 



 

 

 

TOTAL 

 

3.597,00 

Lote: 151 - Lote 151 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32960 TOALHA DE ROSTO PARA PINTAR COMPOSIÇÃO: MÍNIMO 

85% ALGODÃO; DIMENSÕES DO PRODUTO: 

COMPRIMENTO: 50 CM, LARGURA: 80 CM; DENSIDADE: 

449 G/M2, BARRA DE PINTURA: APROXIMADAMENTE 11 

CM; CONFECCIONADA EM MATERIAL COM ALTO 

PADRÃO DE QUALIDADE; INDICADA PARA ARTESANATO, 

IDEAL PARA PINTURA, COR A DEFINIR.   

300,00 UNID 23,77 7.131,00 

 

TOTAL 

 

7.131,00 

Lote: 152 - Lote 152 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32976 Toalha Listrada, felpuda, usada para limpeza em geral, 54x98cm  

Composição: 85% Algodão no mínimo   

200,00 UNID 25,36 5.072,00 

 

TOTAL 

 

5.072,00 

Lote: 153 - Lote 153 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32974 TOALHA OLEADA TERMICA PARA MESA COM 1,40 DE 

LARGURA - COR A DEFINIR    

200,00 UNID 31,56 6.312,00 

 

TOTAL 

 

6.312,00 

Lote: 154 - Lote 154 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 4016 Toalha para limpeza pequena    600,00 UNID 5,98 3.588,00 

 

TOTAL 

 

3.588,00 

Lote: 155 - Lote 155 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14795 Toalha para mesa com 8 cadeiras em renda 1.60 X 2.50m     20,00 UNID 89,90 1.798,00 

 

TOTAL 

 

1.798,00 



 

 

Lote: 156 - Lote 156 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32970 TOALHA PARA MESA: quadrada medindo 1,40 x 1,40m, em 

tecido Cor a ser definida pela administração.   

50,00 UNID 18,21 910,50 

 

TOTAL 

 

910,50 

Lote: 157 - Lote 157 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32933 Toalha tipo de mesa redonda estampada tecido 100% algodão 

150x150cm    

50,00 UNID 62,15 3.107,50 

 

TOTAL 

 

3.107,50 

Lote: 158 - Lote 158 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32951 TRAVESSEIRO CLÍNICO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL 

70X50CM COMPOSIÇÃO: ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER 

DE FIBRA SILICONADA, CAPA COM BASE 100% PVC E 

CAPA INTERNA 100% POLIÉSTER. ALTA DURABILIDADE, 

CAPA RESISTENTE A ÁGUA, FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 

MAIOR CONFORTO PARA DORMIR, ENCHIMENTO 

REVITALIZÁVEL, PERMITE O RETORNO DO SEU VOLUME.   

100,00 UNID 134,17 13.417,00 

 

TOTAL 

 

13.417,00 

Lote: 159 - Lote 159 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32977 TRAVESSEIRO RAMPA ANTI REFLUXO - PARA RECÉM 

NASCIDO MEDIDAS EM TORNO DE 60CM, 30CM X 7CM X 

3CM. FRONHA EM TECIDO 100% ALGODÃO, ENCHIMENTO 

DE ESPUMA DE POLIURETANO, PRODUTO REVESTIDO 

COM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCO E ESPUMA 100% 

ATOXICA E ANTIALÉRGICA.   

100,00 UNID 31,48 3.148,00 

 

TOTAL 

 

3.148,00 

Lote: 160 - Lote 160 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32959 TRAVESSEIRO TIPO HOSPITALAR Travesseiro confeccionado 100,00 UNID 114,54 11.454,00 



 

 

com refil de flocos de espuma, capa impermeável, antialérgica, com 

reforço em malha de poliéster, e zíper na largura. Medidas 

Mínimas, 50cm X 70cm.    

 

TOTAL 

 

11.454,00 

Lote: 161 - Lote 161 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 14688 Trilho de mesa estampa de frutas 49x143cm 33% algodão 67% 

poliéster    

40,00 UNID 29,90 1.196,00 

 

TOTAL 

 

1.196,00 

Lote: 162 - Lote 162 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32909 Trocador de fralda portátil de espuma com forro de policloreto de 

vinila, medidas aproximadas 0,40x0,85cm.    

200,00 UNID 52,43 10.486,00 

 

TOTAL 

 

10.486,00 

Lote: 163 - Lote 163 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32928 Varão – suporte fixo na parede para sustentação de cortinas Em 

metal cromado, medindo no mínimo 4,00m. Incluso: Ponteiras, 

parafusos e buchas.   

50,00 UNID 87,70 4.385,00 

 

TOTAL 

 

4.385,00 

Lote: 164 - Lote 164 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32927 VARÃO CORTINA 3 MT DUPLO    50,00 UNID 42,46 2.123,00 

 

TOTAL 

 

2.123,00 

Lote: 165 - Lote 165 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 32926 VARÃO CORTINA 3 MT SIMPLES    50,00 UNID 36,45 1.822,50 

 

TOTAL 

 

1.822,50 

 



 

 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento e Declaração de responsabilidade. 

 

a) Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos nos locais 

indicados no empenho;  

b) O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa 

qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor; 

c) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar 

nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

d) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 14.133/2021. 

e) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

f) Ter prazo de validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega do produto. 

Prazo para Entrega 

Após a entrega do empenho via e-mail, terá a vencedora o prazo de 03 (três) dias para entregar 

o objeto constante deste nas quantidades e locais indicados.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos nos respectivos endereços 

informados no empenho, nos prazos definidos em edital e nas quantidades especificadas no 

pedido, não podendo entregar quantidade inferior ou em pedidos parcelados. 

• A fiscalização do contrato poderá, sempre que entender necessário, visitar o local de 

elaboração e acondicionamento dos alimentos, visando verificar se a contratada está 

cumprindo com as exigências da vigilância sanitária. 

• Protocolar com a nota fiscal as CND’s: FGTS, INSS, Municipal, Estadual e Federal, para 

conferencia e posterior pagamento. 

 



 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

• Promover o pagamento de acordo com o contrato/ata de registro de preços pré-estabelecido; 

• Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 

• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre a 

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 

 

  



 

 

 

ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa participante deverá anexar previamente à fase de disputa de lances os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que os vencedores da fase de lances e 

consequente habilitação deverão realizar o encaminhamento do original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 

dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 

órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 

Municipal de Indianópolis, na Avenida Santos Dumont, 131, CEP: 87.235-000, aos 

cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 

 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 



 

 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

24.13. Regularidade fiscal e trabalhista: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 



 

 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

Qualificação Técnica   

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.  

 



 

 

Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 

originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 



 

 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

  



 

 

ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica nº 37/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

(incluir tabela de itens, preços unitários e totais, e no caso de materiais, marca, fabricante) 

 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  

licitação. 

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA 

A validade/garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 12 meses, 

a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 



 

 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

  



 

 

 

ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC -  BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 



 

 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

ANEXO 4.1 

 



 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional de 

Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - 



 

 

Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

  



 

 

 

ANEXO 05 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 

que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 

desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 

editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre 

o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento:   

  

   PLANO DE ADESÃO A:    
R$ 98,10 única participação por 

edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 

nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 

da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    



 

 

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 

plano.  

Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para o 

próximo dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 

para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

  



 

 

 

ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 37/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Indianópolis/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

  



 

 

ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto 

na LC 123/2006 

 

____________________________________________________ 

Local e data 

_________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  



 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 37/2023 da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR, que a 

empresa............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Identificação do representante legal e Assinatura 

  



 

 

ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023, instaurada pelo Municipio de 

Indianópolis/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO 12 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.º 

_____________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DE INDIANÓPOLIS E A EMPRESA _____________ 

 

Aos _____________, o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

localizada na Avenida Santos Dumont, 131, Centro, município de Indianópolis, CNPJ 

75.798.355/0001-77, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr Juliano Trevisan Cordeiro, prefeito municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, e a firma _____________, CNPJ/MF n.º _____________, estabelecida na _____________, 

município de _____________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________, brasileiro(a), RG _____________, CPF _____________, residente e domiciliado na 

_____________, município de _____________ celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico N.º _____________, Homologado pela Autoridade Competente em _____________, 

realizado nos termos da Decreto Federal 10.024/19, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 

a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato _____________, a fim de atender as necessidades da 

CONTRATANTE, relacionados no Anexo I - Termo de Referência do edital supracitado e seus 

anexos, que passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

1.2 Os materiais a serem entregues no município deverão ser os mesmos, inclusive no 

tocante ao fornecimento de material, daquele praticado pela Contratada em outros municípios nos 

quais possui contrato de fornecimento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

2.1 As entregas serão realizadas de acordo com Ordem de Fornecimento (empenho) na 

qual constará a quantidade unitária, valor unitário e total, que será atendida pela CONTRATADA, em 

até XXXX (XXXX) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo ocorrer 

diretamente nas Secretarias solicitantes, no horário das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min. 

2.2 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da entrega dos bens no local especificado no item 2.1, após verificar o atendimento 

das condições contratuais. 

2.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, 

comprovando a adequação dos bens aos termos contratuais e desde que não haja pendência a 

solucionar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

deste contrato, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 



 

 

 g - Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos 

contratos dela advindos. 

 Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 37/2023.. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Primeira 

em até 05 (cinco) dias após a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 



 

 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

  n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor do presente Contrato é de R$_____________ (_____________) de acordo com os 

valores especificados na Proposta de preços.  



 

 

Os preços poderão ser reajustados depois de decorrido o prazo de 12 meses contados da 

apresentação da proposta, utilizando-se como parâmetro de reajuste o índice INPC/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatísticas). 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico 

SRP n° 37/2023 integram esse contrato. 

O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio Eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 



 

 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 



 

 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%      365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as Certidões 

Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, Estadual e Municipal, em plena 

validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação - Regularidade Fiscal). 

As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos 

consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de _____________, 

prorrogável na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 



 

 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 



 

 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 



 

 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, 



 

 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,  

por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros na execução deste Contrato. 

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados 

à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado. 

10.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.5  Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca 

de Cianorte, Paraná. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, 

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco Interamericano 

de Desenvolvimento - BID. 



 

 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”:  

  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

  (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato será Gustavo Trevisan Cordeiro, conforme Portaria 004/2023. 

O fiscal do contrato será ______________, conforme Portaria 004/2023 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente.  

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente documento foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em xx/xx/xxxx 

 

 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/PR 

CONTRATANTE 

Juliano Trevisan Cordeiro 

 

 

 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL LEGAL:  

 

TESTEMUNHAS:  



 

 

 

ANEXO 13 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/_______ 

Pregão 37/2023 

 

GESTOR: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.798.355/0001-77 

 

No dia _______, o Município de Indianópolis, com sede na Praça Caramuru, 150, bairro Centro, 

Indianópolis/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.798.355/0001-77, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Juliano Trevisan Cordeiro, inscrito no CPF sob o nº 022.155.579-07, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.072.907-9 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2023, processo administrativo n.º 

<PROCESSOLICITACAO>, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 

10.520 de 17 de junho de 2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e demais normas legais aplicáveis e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Empresa: _______, inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede na _______, em 

_______, neste ato representada por _______, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

_______. 

 

1. DO OBJETO 

 



 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registro de preços para aquisição 

fracionada e eventual de materiais de cama, mesa, banho, tecidos, cortinas e acessórios, além de 

materiais para distribuição em trabalhos sociais e de saúde do município de Indianópolis, conforme 

descrição constante nos anexos do edital do Pregão n° 37/2023, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão n° 37/2023 

integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.  

Os materiais/serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o limite de 

quantitativos estipulados nesta ata. 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura deste documento, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 



 

 

 

A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 

Decreto nº 7.892/2013. 

É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, 

cabendo à Município de Indianópolis promover as negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, poderá ser liberado o fornecedor caso a comunicação ocorra ANTES 

do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

dos comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

• descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo 

estabelecido pelo Município de Indianópolis, sem justificativa aceitável. 



 

 

• não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

• não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

•  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 

•  Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de serviços acordados sejam 

cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

• Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

5.  DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 

 A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892/2013. 

As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro de 

preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 



 

 

É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no caso de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizado. 

Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do Município, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência do 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

 

Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto n° 

7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, as 

condições e as regras dispostas no referido decreto. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com 

o Município de Indianópolis. 

As aquisições adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Município de Indianópolis. 

Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 



 

 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

SRP nº 37/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o edital em até 05 (cinco) dias após a 

prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 



 

 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

 n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

desta ata, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 

Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos 

dela advindos. 



 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 



 

 

I = (TX) I =  

(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as 

Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, em plena validade 

(sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação - Regularidade Fiscal) 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 



 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

 

10. DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão para 

Registro de Preços nº 37/2023 / SRP e a proposta da empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 



 

 

8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

11. DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o da 

Justiça Comum da Comarca de Cianorte/PR. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em XX/XX/XXXX. 

 

_________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

 

 

 

_________________________________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 


